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Artigo analisa evolução da
participação da sociedade no
Legislativo

os debates que o DIAP
tem participado sobre a
reforma sindical, as duas

principais perguntas são: como será
o enquadramento sindical e como
as entidades adquirem personalida-
de sindical.

Segundo o texto do Fórum Na-
cional do Trabalho - FNT, as enti-
dades sindicais de trabalhadores,
inclusive as atuais, serão consti-
tuídas ou organizadas com base
em critério de enquadramento por
setor econômico, no caso de re-
presentação nacional (centrais e
confederações) ou por ramo eco-
nômico, no caso de representa-
ção estadual ou municipal (fede-
rações e sindicatos).

A personalidade sindical, ainda se-
gundo o FNT, será adquirida (junto
ao Ministério do Trabalho e Empre-
go) a partir dos critérios de
representatividade comprovada ou
derivada. A representatividade com-
provada será atribuída ao sindicato
que, adequando-se ao ramo eco-
nômico, provar possuir pelo menos

Reforma sindical:
as entidades possíveis

derão se organizar livremente, seja
constituindo estruturas orgânicas,
seja emprestando “legitimidade” por
via da filiação, conforme dispuser
em seus estatutos.

Os critérios para aferição da
representatividade, a concessão
de personalidade sindical e a re-
solução de conflitos de represen-
tação, entre outras exigências da
nova estrutura, serão definidos
pelas Câmaras Bipartites do Con-
selho Nacional de Relações do Tra-
balho, órgão consultivo do Minis-
tério do Trabalho e Emprego,
composto paritariamente por re-
presentantes das centrais sindi-
cais, das confederações patronais
e do Governo Federal.

A reforma, como se vê, é mais
complexa do que aparenta, daí a
necessidade de um amplo debate
sobre a nova estrutura proposta.
Que todos leiam, reflitam e tomem
seu posicionamento.

 
Antônio Augusto de Queiroz

Diretor de Documentação do DIAP

20% dos filiados em sua base de
representação.

Comprovada a representação e
de posse da personalidade sindi-
cal, o sindicato poderá optar pela
exclusividade de representação ou
pela liberdade de organização. No
primeiro caso, o sindicato terá que
aprovar essa opção em assem-
bléia e adotar o estatuto padrão,
enquanto no segundo não estará
sujeito a estatuto padrão, mas
haverá pluralidade na base, com
vários sindicatos disputando a prer-
rogativa de negociar e assinar
acordos.

Já a representação derivada é
assegurada a partir de uma entida-
de nacional (central ou confedera-
ção) que, tendo adquirido persona-
lidade sindical pela representação
comprovada, resolva criar ou ado-
tar entidades de nível inferior (fe-
deração ou sindicato) em sua es-
trutura organizativa.

As entidades nacionais (centrais
ou confederações) que criarem ou
adotarem outras de nível inferior po-

Reforma do
Judiciário
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Medidas
Provisórias

Leia reflexão sobre as
contribuições compulsórias das
entidades sindicais

Veja texto questionando os
critérios de relevância e
urgência das MPs enviadas ao
Congresso
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Desvinculação dos
benefícios previdenciários

do salário mínimo
idéia de desvinculação do
menor benefício previdenciá-
rio do salário mínimo, lança-

da pelo ministro José Dirceu e apoiada
pelo presidente Lula, como saída para
permitir aumentos reais no valor do
salário mínimo a ser pago aos traba-
lhadores do setor privado, é incoerente
e condenável social e politicamente.

Incoerente e contraditória porque
foi a esquerda em geral e o presidente
Lula em particular que, justa e acer-
tadamente, defenderam a incorpo-
ração ao texto constitucional da vin-
culação do piso dos benefícios pre-
videnciários ao salário mínimo, assim
como sempre rechaçaram, com to-
das as forças, as tentativas de go-
vernos anteriores de promover a
desvinculação, inclusive dos benefíci-
os de natureza assistencial.

Condenável socialmente porque,
além de não haver garantia de gan-
hos efetivos para os trabalhadores
do setor privado, que já recebem
valor (piso salarial) superior ao míni-
mo (tanto em decorrência de nego-

ciações salariais quanto em função
de leis estaduais), poderá prejudicar
mais de dez milhões de aposentados
do INSS, metade dos quais oriundos
da área rural, com achatamento em
seus proventos.

Condenável politicamente porque
esse tipo de atitude, que divorcia o dis-
curso da prática, não é bom para a
democracia já que causa frustração e
fere de morte a credibilidade dos par-
tidos e dos políticos. É inadmissível,
ética e moralmente, que homens pú-
blicos, quando na oposição, assumam
compromissos com uma causa e no
governo a rejeite, traindo a esperan-
ça e a confiança depositadas.

Esperamos e confiamos que o go-
verno do presidente Lula reflita sobre
o impacto negativo de uma eventual
iniciativa nessa área, que coincide
com o que historicamente defende
o FMI, e desista logo dessa idéia, sob
pena de negação da trajetória de
coerência e compromissos com os
mais pobres deste país. Que prevale-
ça o bom senso.

Projeto de Lei (PL nº 5.822/
2001), apresentado pelo deputado
Max Rosenmann (PMDB/PR), fere de
morte o Direito do Trabalho ao mo-
dificar o parágrafo 2º do art. 477 da
CLT, para determinar que “a quita-
ção passada pelo empregado, com
assistência de entidade sindical repre-
sentativa de sua categoria profissio-
nal, terá eficácia liberatória em rela-
ção aos direitos oriundos do contra-
to de trabalho”.

Sob o falso fundamento de que a
matéria “pretende dotar de eficácia o
disposto no artigo 8º da Constituição
Federal, sobretudo quanto à legitimi-
dade dos sindicatos para representar
os interesses individuais e coletivos dos
trabalhadores”, o projeto elimina, na
prática, a possibilidade de que o em-
pregado possa fazer ressalvas na res-
cisão e cobrar posteriormente na Jus-
tiça parcelas não pagas no momento
da homologação do término da rela-
ção de trabalho. Com isso, fica autori-
zada a flexibilização dos direitos traba-
lhistas, com prejuízos irreparáveis ao

Projeto põe fim ao
Direito do Trabalho

trabalhador.
Pelo projeto, que aguarda votação

do parecer favorável do relator na Co-
missão do Trabalho da Câmara dos De-
putados, deputado Pedro Correa (PP/
PE), os trabalhadores, ao assinarem a
rescisão de contrato ou o recibo de
quitação do término do contrato de
trabalho, reconhecem e dão total qui-
tação do recebimento dos débitos
decorrentes da relação trabalhista,
declarando-se conscientes da impos-
sibilidade de entrada de ações na Jus-
tiça do Trabalho reclamando eventu-
ais resíduos rescisórios.

O DIAP, assim como o fez por oca-
sião do projeto de FHC que flexibilizava
a CLT, está atuando em conjunto com
a Associação Nacional dos Magistrados
da Justiça do Trabalho (ANAMATRA)
para rejeitar o projeto e seu parecer
favorável. Na última reunião da Comis-
são, os deputados Carlos Alberto
Leréia (PSDB/GO) e Daniel Almeida
(PCdoB/BA) pediram vista da matéria,
devendo apresentar um voto em se-
parado pela sua rejeição.
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Participação da sociedade
no Poder Legislativo

Antônio Augusto de Queiroz

Poder Legislativo exerce três
funções fundamentais na

Democracia: i) representar, ii) legis-
lar, e iii) fiscalizar a aplicação dos re-
cursos públicos.

No exercício dessas três funções,
o Poder Legislativo sempre recebeu
influência da sociedade organizada, de
forma institucional (por intermédio dos
partidos políticos) e de modo não-ins-
titucional por meio de entidades não-
governamentais, grupos de pressão e
outras formas de representação de
interesses.

Mas foi a partir da reabertura políti-
ca, em 1984, que o processo de par-
ticipação não-institucional da socieda-
de no Parlamento se intensificou, tan-
to em virtude de audiências públicas e
contatos diretos com parlamentares,
quanto pela apresentação de propo-
sições diretamente nas Comissões de
Legislação Participativa, criadas nas
duas Casas do Congresso.

O Poder Legislativo é, seguramen-
te, o mais transparente dos poderes,
mas suas decisões, apesar da ampla
divulgação pelos veículos próprios
(agências de notícias, jornais, rádio e
tv) e do fácil acesso aos dados via In-
ternet, têm sido muito criticadas pela
sociedade em geral e pela imprensa em
particular.

O desconhecimento do processo
decisório e também do papel do Par-
lamento na democracia explica, em
grande medida, esse comportamento
crítico, particularmente, da imprensa.

O processo decisório no âmbito do
Legislativo é complexo e para acom-
panhá-lo de forma eficiente é neces-
sário compreender: a) as estruturas -
instituições internas, b) o papel dos
atores, c) as regras do jogo, d) o am-
biente ou contexto político em que se
dão as decisões, e) o conteúdo da
política pública, f) a classificação da
política pública, se distributiva, redis-
tributiva ou regulatória, e g) a estraté-

gia e as táticas empregadas.
Assim, quando delibera sobre o

conteúdo das políticas públicas de sua
competência, o Poder Legislativo pre-
cisa considerar o que pensam: i) os
outros poderes da República, ii) os ní-
veis de governo – União, estados e
municípios; iii) os empresários, iv) os
trabalhadores, v) o mercado, vi) os
organismos e governos internacionais,
vii) a academia, e, viii) a imprensa.

As políticas públicas, como sabe-
mos, traduzem a idéia de valor, de alo-
cação de recursos ou benefícios para
localidades, indivíduos ou grupos, mas
também regulam a relação entre pes-
soas e entre estas e as instituições,
públicas ou privadas.

E, por isso mesmo, estão sujeitas à
ação dos grupos empresariais, de pro-
fissionais liberais, de assalariados, femi-
nistas e grupos de natureza diversa,
como ambientalista, religioso, recrea-
tivo, cívico etc.

Essa participação é extremamente
importante, mas, para que se dê de
forma sadia, existem alguns pressu-
postos e condições que precisam ser
observados:

Quanto ao processo de persuasão
e convencimento, os grupos de inte-
resses devem:

a) atuar de forma transparente;
b) com profissionalismo;
c)não manipular informações nem

dados como elemento de convenci-
mento;

d)não praticar corrupção nem uti-
lizar tráfico de influência, e, principal-
mente;

e)  não fazer uso de métodos con-
denáveis ética e moralmente, como
chantagem, ameaça, intimidação, abu-
so de poder econômico;

Quanto ao conteúdo, igualmente,
deve patrocinar apenas pleitos:

i)  legais e legítimos;
ii)  defensáveis ética e moralmente;
iii) que não constituam privilégios ou

favores para um setor específico;
iv)  que não leve à concorrência

desleal ou fraudulenta;
v)  que, preferencialmente, coinci-

dam com o interesse público.
Quanto ao modo de atuação, deve

observar e reunir alguns conhecimen-
tos para que possa ter êxito:

1) conhecer o processo legislativo;
2) conhecer os principais atores ou

decisores;
3)  possuir capacidade de análise e

senso de oportunidade;
4)  ter capital de relações, e, princi-

palmente;
5)  gozar de credibilidade.
Com esses pressupostos e condi-

ções, essas organizações podem con-
tribuir:

A) para estabelecer limites à ação
dos poderes;

B) na formulação e aperfeiçoamen-
to das políticas públicas; e

C) na promoção do interesse pú-
blico favorável a seus pleitos.

Portanto, observados estes pres-
supostos e condições, a presença no
Parlamento de atores não-instituci-
onais, inclusive de empresa de lobby,
participando, direta ou indiretamen-
te, das diversas etapas do processo
decisório, desde o debate, passando
pela formulação até a implementa-
ção das políticas públicas, contribui
para o aperfeiçoamento da demo-
cracia.

Jornalista, analista político e
Diretor de Documentação do DIAP

Foi a partir da
reabertura
política, em 1984,
que o processo de
participação não-
institucional da
sociedade no
Parlamento se
intensificou
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Os sindicatos e a
compulsórias impostas ao

João José Sady

modelo de relações de traba-
lho no Brasil, foi construído, de
cima para baixo, de forma au-

toritária, com a intenção de montar uma
estrutura autárquica que atraísse e mo-
nopolizasse os conflitos da luta de  clas-
ses. Uma vez incluídos nestes condu-
tos, os conflitos seriam esterilizados
porque a estrutura como um todo ti-
nha a finalidade de servir às classes
dominantes, amortecendo a fricção en-
tre Capital e Trabalho. Tal projeto, to-
davia, não produziu os resultados es-
perados, eis que, da mesma forma que
a lei não pode decretar o fim do Rio
Amazonas, também, não pode normati-
zar o nascimento das águas e o imprevi-
sível curso das mesmas.

A lei é como o filho que sai de casa e
que o contato com o mundo pode trans-
formar tanto em ladrão como em sacris-
tão. Daí porque, a intenção do legisla-
dor, muitas vezes, resulta frustrada. No
terreno da luta de classes, aliás, a lei só
vem a corresponder ao intento dos go-
vernantes, quando sustentada por polí-
ticas públicas que lhe dêem respaldo.
No caso brasileiro, a legislação sindi-
cal somente serviu efetivamente para
refrear a luta de classes quando sus-
tentada pelo refreamento dos sindica-
tos através da truculência ou, como nos
dias que correm, por alterações pro-
fundas do sistema produtivo que atira-
ram as massas assalariadas ao abis-
mo desesperante do desemprego es-
trutural. Concretamente, o sistema ope-
ra do modo equacionado pela correla-
ção de forças desenhada em cada mo-
mento histórico, numa tensão perma-
nente entre a vida, as normas e o dis-
curso ideológico a respeito das normas.

O sindicato, como personagem privi-
legiado deste enredo, tem sido celebra-
do pelos juristas burgueses, como sen-
do entidade que trava uma batalha his-
tórica para obter liberdade. Todos os
cânticos das classes dominantes e de
seus servidores ideológicos, proclamam
este sonho melífluo do sindicato que
quer ser livre. E por debaixo destas
bandeiras tão róseas, se anuncia a li-
berdade sindical como o espírito das
reformas necessárias e o grande objeti-
vo a ser atingido.

A liberdade não precisa de normas
permissivas e é óbvio que dificilmente se
encontrará, por exemplo, placas de avi-
so dizendo que é permitido pisar na gra-
ma. Não há necessidade do amparo do
ordenamento jurídico para que os traba-

lhadores venham a escolher seus pró-
prios caminhos. Os trabalhadores preci-
sam de leis que viabilizem a concretiza-
ção de suas escolhas, ou seja, que for-
taleçam a ação sindical. Para  afirmar
sua liberdade, os sindicatos precisam é
de poder para fazer valer, para tornar
realidade as suas escolhas. A grande
escolha dos que trabalham, no horizon-
te, é deixar de ser uma mercadoria mas,
no dia imediato, é obter melhores condi-
ções de trabalho.

Então, afastando estes véus adocica-
dos, podemos ver que o sindicato não
precisa de liberdade mas sim, de poder.
Este tipo de agência tem como objetivo,

dois referenciais básicos bastante disso-
ciados das regras básicas do ordenamen-
to jurídico: a) pretende, sem mandato,
agir como mandatária de enormes con-
tingentes de portadores de interesses,
impondo sua vontade sobre a pressão
direta, ou seja, a coação, sobre a sua
contraparte, que são as classes dominan-
tes; b) pretende, sem mandatos, firmar
contratos em nome destes contingentes
e gerar Direito, criando regras gerais de
caráter abstrato que tenham caráter co-
ativo, obrigando a contraparte como se
fossem leis, muito embora não emana-
das do Estado.

A Ordem Jurídica burguesa, portan-
to, tem que lidar com este tipo de confli-
to. Assim, se ela negar aos sindicatos este
direito de coação e esta afronta ao tão
celebrado princípio da reserva da lei, terá
que assumir que todos os embates vão
assumir o caráter de conflito para que-
brar as regras do sistema. Nos ordena-
mentos republicanos da democracia bur-
guesa, encontramos como regra básica
o princípio da reserva legal: ninguém

pode ser obrigado a fazer ou deixar de
fazer algo, a não ser em virtude de lei e
só o Estado pode produzir a lei. Os sindi-
catos, contudo, existem para obrigar os
patrões a fazer algo que a lei não lhes
impõe (através da greve) e para criar lei,
ao arrepio do Estado (através da contra-
tação coletiva). A única solução que a
ordem jurídica republicana encontrou
para fazer com que os conflitos de clas-
se se tornem parte do sistema, está em
criar este espaço de coação permitida.

No entanto, o poder de legitimação
da democracia burguesa diante dos do-
minados, se baseia no discurso do Esta-
do de Direito e, portanto, a realidade
deste conflito permanente de poder, re-
cebe as roupagens róseas do discurso
da “liberdade sindical”, fazendo com que
a realidade dos conflitos e a realidade
normativa deste espaço de exceção, exis-
ta sempre em permanente conflito com
o discurso das normas. A esquizofrenia
gerada por esta tensão permanente pro-
duz um áspero conflito entre o que é pre-
ciso fazer e aquilo que é o discurso ide-
ológico do sistema. A intensa fricção en-
tre norma e discurso, se mostra com
muita evidência na questão das contri-
buições corporativas, ou seja, no proble-
ma do custeio das entidades sindicais.
Com efeito, neste território, o mecanis-
mo de criação de Direito gera  normas
que promovem o seu próprio custeio mas,
aí então, toda uma faixa de resistência
se ergue, com o discurso de que, neste
terreno, os trabalhadores não podem le-
gislar para si mesmos.

Na instituição do modelo autárquico
de estrutura sindical, as classes domi-
nantes introduziram um tributo para o
custeio das entidades. A ordem jurídica
continha um “facere” endereçado aos
patrões, com o comando de que descon-
tassem de todos os trabalhadores uma
certa importância e a entregassem ao
Estado para distribuí-la, basicamente,
entre as entidades sindicais de primeiro
e de segundo grau.

Mediante a imposição deste tributo,
o ordenamento pretendia emascular a
estrutura sindical, cooptando os opera-
dores das autarquias. A arrecadação do
tributo, todavia, somente produziu a co-
optação destes operadores nos períodos
em que o Estado, paralelamente, utili-
zou da força para reprimir a pressão dos
assalariados. No entremeio, ou seja, nos
intervalos democráticos vividos pelo país,
a arrecadação do tributo terminou por
servir ao custeio da ação sindical e não
à sua deterioração.

O advento da ditadura militar inaugu-

Não há necessidade
do amparo do
ordenamento
jurídico para que os
trabalhadores
venham a escolher
seus próprios
caminhos. Os
trabalhadores
precisam de leis
que viabilizem a
concretização de
suas escolhas
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as contribuições
os que não são associados

rada em 1964 veio a trazer dados novos
para essas equações. O uso do seqües-
tro, tortura e assassinato político por
parte dos militares, reduziu o sindicalis-
mo à condição de autarquia balbuciante
que, esvaziada de suas funções reais,
passou a evoluir para dentro, hipertrofi-
ando a prestação de serviços. Então, a
pressão por maiores verbas para custe-
ar esses serviços típicos das fases de
cooptação, foi assimilada pela superes-
trutura da ditadura, que se esforçava
para atender às demandas naquilo que
não interferisse na luta de classes.

A realidade da época mostrou que as
autarquias sindicais não conseguiam cus-
tear os serviços com o mirrado tributo
que lhes era destinado. Afinal de contas,
as entidades de primeiro grau recebiam
anualmente, o equivalente, apenas, a
2,1% do salário do trabalhador1 . No en-
tanto, estavam munidas de poder para
firmar contratos coletivos (art. 611 da
CLT) que “estipulam condições de traba-
lho aplicáveis, no âmbito das respecti-
vas representações, às relações indivi-
duais de trabalho”. Ao mesmo tempo,
dispunham da ferramenta contida na alí-
nea e do art. 5l3 da CLT: “são prerroga-
tivas dos sindicatos:...e) impor contribui-
ções a todos aqueles que participam das
categorias econômicas ou das profissões
liberais representadas”.

A partir desta fundamentação legal,
o sindicalismo inaugurou uma nova fon-
te de custeio, incluída em convenções
coletivas, acordos coletivos e sentenças
normativas, estipulando contribuições
obrigatórias para todos os integrantes da
categoria profissional. Como se destina-
vam a financiar a prestação de serviços,
tais como, colônias de férias ou ambula-
tórios médicos, a prática levou à deno-
minação de contribuição assistencial.

É claro que esta solução já causava
grande desgosto aos juristas burgueses,
uma vez que concedia aos trabalhado-
res a possibilidade de praticar um ato de
poder semelhante ao do Estado. Impor
um tributo, um “facere” que consiste em
dizer para o destinatário entregar certa
importância compulsoriamente. De um
lado, havia o interesse de servir aos de-
sejos dos donos do poder e colaborar
com o mecanismo de cooptação. De ou-
tro, era difícil debelar a resistência civi-
lista à contratação coletiva, em que o
Estado abdicava do monopólio da coa-
ção e do poder legisferante.

A jurisprudência de interesses queria

colaborar com o emasculamento dos sin-
dicatos e dava respaldo à legalidade des-
ta fórmula: “tratando-se de Acordo Co-
letivo, é desnecessário o condicionamen-
to do desconto em favor do Sindicato ao
prévio consenso das partes” (TST/TP,
RO-DC 37/77, Rel. Min. L.P. Vieira de
Mello, publicado in D.J.U. de 29.8.77). Em
doutrina, a fundamentação ética da nova
contribuição, ficava colada às atividades
assistenciais e não, à ação sindical, mo-
bilizando intérpretes conservadores como
Wilson de Souza Campos Batalha2 : “a
contribuição assistencial é normalmente
estabelecida em convenções coletivas ou
em sentenças normativas para fins edu-
cativos, para fins assistenciais, colônias
de férias, ambulatórios, hospitais e obras
semelhantes. Tais contribuições são exi-
gíveis de todos os elementos pertencen-
tes à categoria, associado ou não aos
sindicatos”.

A resistência ideológica em sede pre-
toriana, contudo, não se deu por venci-
da mas, para ceder aos interesses do
campo hegemônico no sentido de forta-
lecer a cooptação, a jurisprudência en-
controu uma fórmula hábil: o assenti-

mento deveria ser manifestado de for-
ma tácita pelo trabalhador. O Tribunal
Superior do Trabalho editou o preceden-
te normativo de n. 74, recomendando
que a cláusula tivesse a seguinte reda-
ção: “subordina-se o desconto assisten-
cial sindical à não oposição do trabalha-
dor, manifestada perante a empresa, até
10 (dez) dias antes dos primeiro paga-
mento reajustado”.

Tal “legislação” editada pelo TST foi
sacramentada, então, pelo Supremo Tri-

bunal Federal: “Não contraria a Constitui-
ção, cláusula em dissídio coletivo, de des-
conto a favor do sindicato, na folha de pa-
gamento dos empregados de percentagem
de aumento referente ao primeiro mês,
desde que não haja oposição do empre-
gado até certo prazo antes desse paga-
mento” (STF-RE 88.022-SP Ac.TP de
16.11.1977, Rel. Min. Moreira Alves, publi-
cado in revista LTr Vl. 43/11-1146).

A chamada “contribuição assistenci-
al”, portanto, originou-se a partir deste
estranho consórcio: o fundamento legal,
os interesses hegemônicos em prol da
cooptação e a acomodação da jurispru-
dência de interesses. A deterioração da
ditadura militar, todavia, fez com que
este tipo de tributo sindical viesse a as-
sumir outras feições. O desfazimento
progressivo da hipertrofia do assisten-
cialismo fez com que a estrutura sindi-
cal passasse a utilizar desta pecúnia
para o custeio da ação sindical reivin-
dicatória. De outro lado, a circunstân-
cia de que esta contribuição fosse um
apanágio da contratação coletiva, pas-
sou a lhe emprestar a legitimidade de
existir como fruto da ação sindical e
corresponder ao compartilhamento do
custeio da negociação coletiva. O fe-
nômeno deixou de servir aos interes-
ses do andar de cima e se tornou do
real interesse do andar de baixo.

É a partir deste cenário que temos de
visualizar as conseqüências das novas
regras trazidas pela Constituição Fede-
ral de 1988. No que tange às fontes de
custeio, a nova carta política manteve
a nível infraconstitucional  o tributo ar-
recadado pelo Estado (a contribuição
sindical) e alçou a nível constitucional
o tributo arrecadado pelos sindicatos
(a contribuição assistencial). Vale di-
zer que a regra do artigo 513, e da CLT
(impor contribuições) foi incorporada no
artigo 8º, IV e a da contratação coletiva,
no artigo 7º, XXVI.

O disposto no artigo 8º, IV, veio com
o seguinte texto: “a assembléia geral fi-
xará a contribuição que, em se tratando
de categoria profissional, será descon-
tada em folha, para custeio do sistema
confederativo respectivo, independente-
mente da contribuição prevista em lei”.
A partir de tal alavancagem, muitos sin-
dicatos passaram a usar este dispositivo
de forma dissociada da contratação coleti-
va, gerando uma enorme grita pela sua
ilegitimidade. A cobrança com base ape-
nas no poder de impor o tributo, sem vin-

1 Veja-se que o relatório do Fórum Nacional do Trabalho em 2004, terminou por sugerir uma contribuição que chegasse a 12% do salário do trabalhador.
2 BATALHA, Wilson de Souza Campos, in “Sindicatos e Sindicalismo no Brasil”, Editora LTr, 1992, pág. 127

O uso do
seqüestro, tortura
e assassinato
político por parte
dos militares,
reduziu o
sindicalismo à
condição de
autarquia
balbuciante
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culação com a luta reivindicatória, acabou
por ser batizada pela doutrina, como “con-
tribuição confederativa”. A cobrança deste
estipêndio contra os não associados aos
sindicatos e sem correlação com a obten-
ção de contrapartidas na negociação cole-
tiva, passou a ser  asperamente questio-
nada por largo espectro de intérpretes que
ali vislumbravam uma evidente configura-
ção do abuso de direito.

A melhor doutrina fixou-se no senti-
do do reconhecimento do poder do sin-
dicato impor a contribuição ao não asso-
ciado, quando fundamentado na obten-
ção de vantagens para sua coletividade
de representados. Dentre tantas análi-
ses sobre o tema, vale convocar a de
Arion Sayão Romita3 , porque extrema-
mente elucidativa: “o terceiro tipo é re-
presentado pela chamada” quota de so-
lidariedade “, conhecida na prática sin-
dical de vários países. É prevista por con-
venção coletiva de trabalho ou sentença
normativa proferida pelo Tribunal do Tra-
balho no julgamento de dissídio coletivo
de natureza econômica. Seu nome deri-
va do fato de ser  devida não só pelos
associados, mas também por aqueles
que não sendo filiados ao sindicato, be-
neficiam-se das vantagens dispensadas
pelo instrumento normativo. Se o sindi-
cato representa toda a categoria (asso-
ciados ou não), o benefício previsto pela
convenção ou imposto pela sentença nor-
mativa, alcança quem não se filiou à en-
tidade de classe. É justo que tal empre-
gado, a título de solidariedade, concorra
com uma quota destinada a custear as
atividades essenciais do sindicato”.

Em síntese, portanto, abstraindo o tri-
buto cobrado pelo Estado (contribuição sin-
dical) o exercício de poder do Sindicato,
estabelecendo um tributo que incide sobre
o salário dos seus associados e daqueles
que não são sócios, tem ocorrido de dois
modos: como fruto da contratação coleti-
va ou como mero ato de assembléia. É
evidente que a primeira, constituindo uma
quota de solidariedade, exibe ampla legiti-
midade4, enquanto que a outra, sendo uma
imposição desvinculada da ação sindical,
é vista com maus olhos. A primeira dessas
práticas tem sido denominada de contri-
buição assistencial e a segunda, contribui-
ção confederativa.

Palmilhando esta trilha, o Supremo
Tribunal Federal vem proclamando a le-
galidade da contribuição assistencial,
como cobrança imponível a todos os in-
tegrantes da categoria profissional e não,
apenas, aos associados: “CONTRIBUIÇÃO
- CONVENÇÃO COLETIVA. A contribuição
prevista em   convenção coletiva, fruto do
disposto no artigo 513, alínea “e”, da Cons-
tituição   Federal, é devida por todos os

integrantes da categoria profissional, não
se confundindo com aquela versada na
primeira parte do inciso IV do artigo 8º da
Carta da República” (RE 189960 / SP - São
Paulo Recurso  Extraordinário Relator: Min.
Marco Aurélio  Julgamento:  07/11/2000
  Órgão Julgador:  Segunda Turma  Publi-
cação:  DJU de 10-08-01 pp-00018 ement
vol-02038-03 pp-00447).

Coerente com tal pensamento, no que
tange à prática de impor tributo sem con-
tratação coletiva, o mesmo Pretório Excel-
so, proclamou a súmula 666, com o se-
guinte teor: “a contribuição confederativa
de que trata o art. 8º, IV, da Constituição,
só é exigível dos filiados ao sindicato res-
pectivo”. A jurisprudência do STF ficou cen-
trada no reconhecimento de que o poder
de exigir contribuições está embutido no
poder de contratar coletivamente.

A diferenciação entre as duas práti-
cas sindicais tão diversas (“assistencial”
e “confederativa”) somente se apaga no
imaginário dos focos residuais de resis-
tência conservadora. Os operadores a
serviço das classes dominantes marcham
contra os trabalhadores, desfraldando
em sonoras fanfarras, a “defesa da li-
berdade sindical”. Encartados neste pen-
dão proclamam a mistificação de que
pretendem defender os assalariados con-
tra as organizações que exprimem os
seus interesses.

O mais irredutível bastião da resis-
tência formou-se no Tribunal Superior do
Trabalho que editou o Precedente Nor-
mativo de número 119, com o seguinte
teor: “a Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o di-
reito de livre associação e sindicalização.
É ofensiva a essa modalidade de liber-
dade cláusula constante de acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa
estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para

custeio do sistema confederativo, assis-
tencial, revigoramento ou fortalecimen-
to sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicaliza-
dos. Sendo nulas as estipulações que ino-
bservem tal restrição, tornam-se passí-
veis de devolução os valores irregular-
mente descontados.”

Impossível deixar de notar a virulên-
cia ideológica de tal proclamação. O TST
não é um poder legislativo e seus prece-
dentes normativos limitam-se a estabe-
lecer parâmetros indicativos para os jul-
gamentos que proferir ao apreciar dissí-
dios coletivos. No entanto, atreve-se a
proclamar a nulidade de tais cláusulas e
a obrigação de devolução dos valores
respectivos, sem vacilar em lançar a luva
ao STF que, como vimos, se alinha com
a interpretação contrária.

No campo do Poder Executivo, os ad-
versários ideológicos dos trabalhadores
bem que tentaram promover a potencia-
lização deste discurso conservador. Em
pleno ano de 2004, o Ministério do Tra-
balho conseguiu provocar o furor de to-
das as centrais sindicais, editando nor-
ma no sentido de “proibir” a arrecada-
ção, não só da contribuição confederati-
va mas, também, da quota de solidarie-
dade5 . É certo que aconteceu o rápido
recuo diante da indignação obreira mas,
o episódio demonstrou como operado-
res sindicais alçados à condição de ope-
radores estatais, aderem de modo con-
sistente ao discurso ideológico das clas-
ses dominantes.

O sindicato, enquanto Trabalhador Co-
letivo é agente da afirmação da liberdade
dos trabalhadores porque a quantidade de
feijão na mesa não é uma questão de li-
berdade para escolher o feijão mas, de
poder, para obter o necessário para com-
prar a comida. Perceber este componente
interno da ação sindical, implica em visua-
lizar o equívoco, para não dizer, cinismo,
do discurso que propõe a restrição do po-
der sindical em homenagem à defesa da
liberdade dos trabalhadores.

O cenário relativo a esta questão do
custeio, como se vê, faz parte do cená-
rio maior do confronto de classes em
nosso momento histórico. O problema
jurídico aí envolvido divide os intérpre-
tes que assumem antagônicas leituras da
lei mas, por detrás desta floresta de alí-
neas e parágrafos, vislumbra-se o aço frio
do conflito de interesses de classe. A ver-
dade é que a estipulação de tal quota, como
fruto da negociação coletiva, tem a valida-
de própria da contratação coletiva e, ha-
vendo a constitucionalidade de tal cobran-
ça sido reconhecida pelo STF, não have-
ria mais razão científica para a resistên-
cia ideológica ainda remanescente.

3 ROMITA, Arion S. in “Os Direitos Sociais na Constituição e outros estudos”, pág. 234
4 Em 2004, o Fórum Nacional do Trabalho adotou como consenso a necessidade de prosseguir com a cobrança universalizada, de algo equivalente à
contribuição assistencial: “contribuição de negociação coletiva que” será recolhida por todos os trabalhadores beneficiados por instrumento normativo,
independentemente de filiação sindical ““.
5 Portaria nº MTE 160, de 13/04/2004: “dispõe sobre o desconto em folha de pagamento de salário das contribuições instituídas pelos sindicatos”.

O exercício de poder
do Sindicato,
estabelecendo um
tributo que incide
sobre o salário dos
seus associados e
daqueles que não são
sócios, tem ocorrido
de dois modos: como
fruto da contratação
coletiva ou como
mero ato de
assembléia.
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Relevância e urgência das MPs
Vilson Antonio Romero

Depois do arquivamento da Medida
Provisória que determinava o fechamen-
to das casas de jogos de azar e caça-
níqueis no País, volta à baila a discussão
sobre o centralismo do Poder Executivo,
que, a exemplo dos últimos governos,
tem tentado administrar o Estado com
este instrumento legal instituído pela
Constituinte de 1988.

Já houve a tentativa de colocar um
freio à sanha legislativa do Palácio do
Planalto, quando, em setembro de
2001, foi aprovada a Emenda Constitu-
cional 32 (EC 32). Nesta EC manteve-
se a vedação à edição de MPs sobre
diversas matérias, mas determinou-se
que os atos presidenciais perderiam a
eficácia em sessenta dias, prorrogáveis
por período igual. Reduziu-se vigência
das MPs, mas pelo que se analisa do
atual governo, isso pouco refletiu na
permanente tentativa de governar com
atos provisórios.

O artigo 62 da Carta Magna continuou
a permitir que “em caso de relevância e
urgência, o presidente da República po-
derá adotar medidas provisórias, com
força de lei, devendo submetê-las de ime-

diato ao Congresso Nacional.
A grande discussão que veio à baila

com o episódio da MP dos bingos é o da
relevância e urgência. Quem pesquisar
no “site” do Palácio do Planalto, na
Internet, verá que, no início de maio, tra-
mitavam vinte e três MPs, versando so-
bre, entre outros temas, a criação de
carreiras, o Programa Nacional de Trans-
porte Escolar, o Fundo de Compensações
de Variações Salariais, o adicional de
Frete da Marinha Mercante e a autoriza-
ção à Eletrobrás para capitalizar a Cen-
tral Elétrica do Maranhão. Há relevância
e urgência nestes casos, respeitados os
interesses individuais?

O surgimento desta figura jurídica le-
gal na Constituição de 1988 visava dotar
um futuro Estado parlamentarista de ins-
trumento capaz de dar celeridade às suas
ações, sem sofrer a ação imediata dos
embates parlamentares, desgastantes
por si só e amenizando o ditatorialismo
dos Decretos-leis, nascidos sob a égide
do Estado Novo.

Mas o que se viu nos últimos anos,
tendo no comando do Executivo os pre-
sidentes José Sarney (125 MPs),
Fernando Collor (89 MPs), Itamar Fran-
co (142 MPs) e, em dois mandatos,

Fernando Henrique Cardoso (263 MPs),
foi o surgimento, no Palácio do Planalto,
de uma verdadeira “usina de medidas
provisórias”, que, com a possibilidade
anterior de serem reeditadas sucessiva-
mente, além de assumirem o papel do
Legislativo, se perpetuaram por três,
quatro anos e até mais de um mandato
presidencial, sempre convalidando os
efeitos da edição anterior.

Depois da EC 32, a situação foi
minimizada, mas mesmo assim o presi-
dente atual já editou, em um terço de
seu mandato, cerca de 80 MPs. Tal fato
principalmente em razão de atravancar
e obstruir a pauta das Casas Legislativas
tem recebido reiteradas críticas dos pre-
sidentes das mesmas. Fatos como o ocor-
rido com a MP dos bingos, em que se
rejeite a relevância e a urgência da ma-
téria, poderão se repetir, com efeitos
políticos e econômicos nefastos. Há que
se pensar no que disse Montesquieu, ci-
tado dia destes pelo presidente do Se-
nado: “se você tem muitas leis, você não
tem nenhuma...”.

Jornalista, auditor fiscal do INSS e
consultor da Fundação Anfip de

Estudos da Seguridade Social

presidente do Tribunal Superi-
or do Trabalho, ministro Van-
tuil Abdala, afirmou que a pro-

posta de se atribuir aos acordos celebra-
dos nas comissões de conciliação prévia
caráter definitivo, impedindo o acesso das
partes ao Judiciário, é inconstitucional e,
portanto, só será viável se houver mudan-
ças na Constituição Federal. Vantuil anali-
sou o projeto de lei nº 3214/2004, de au-
toria do deputado Celso Russomano, que
cria “câmaras para conciliação de conflitos
trabalhistas individuais ou coletivos”, que
está em tramitação na Câmara.

Um dos dispositivos do projeto - o
art. 3º, parágrafo 1ª - estabelece que
“a matéria acordada, salvo existência
de vício ou ilegalidade no termo de
acordo, não poderá ser objeto de ação
judicial.” Para Vantuil, “a Constituição
Federal garante a qualquer cidadão o
direito de postular em juízo a repara-
ção de algum direito sempre que este

Presidente do TST contesta
criação de Câmaras de conciliação

para conflitos trabalhistas
cidadão considerar que houve ofensa
ao Direito. A não ser que haja previsão
constitucional expressa quanto às câ-
maras de conciliação prévia, a valida-
de desse artigo vai ser questionada”,
adiantou, lembrando que no projeto de
reforma do Judiciário há disposição
neste sentido.

O presidente do TST considera as
comissões de conciliação prévia “um
instituto muito importante na pacifica-
ção dos conflitos do trabalho”, mas res-
salta que “são conhecidas as suas ma-
zelas, que precisam ser corrigidas” –
entre elas o pagamento de comissões
aos mediadores. O projeto de lei do
deputado Russomano permite às enti-
dades sindicais a cobrança de uma taxa
de até 5% do valor acordado “para
manutenção dos serviços”. Na avalia-
ção de Vantuil, “quando se fixa que o
ganho da comissão será um percentu-
al, provavelmente haverá pressões para

que haja um acordo de qualquer ma-
neira, para garantir o ganho.” Isso
manteria, assim, um dos principais pro-
blemas verificados na lei que instituiu
as comissões de conciliação prévia atu-
almente vigente – as altas remunera-
ções, de até R$ 80 mil, recebidas pelos
membros da comissão.

Vantuil Abdala lembra que o projeto
original das comissões de conciliação
previam que os acordos seriam homolo-
gados por um juiz. “Isso dava segurança
e validade definitiva ao acordo, mas não
foi aprovado no Congresso Nacional”, dis-
se. “Isso enfraqueceu o próprio institu-
to, porque se passou a discutir se a qui-
tação dada pelo empregado tinha eficá-
cia ampla e irrestrita ou se ele poderia
reclamar alguma outra coisa em juízo.
Para que esse acordo tivesse validade
definitiva, só se fosse homologado em
juízo ou se isso fosse previsto na Consti-
tuição.” (Fonte: TST)
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Hélio Stefani Gherardi*

Novamente contrariando o
discurso com a ação, o DD.

Ministério do Trabalho e Emprego,
pretendendo imiscuir-se nas questões
“interna corporis” das entidades sin-
dicais, publicou a Portaria n° 180,
suspendendo parcialmente a malfa-
dada Portaria n° 160.

Uma vez mais ocorre patente in-
constitucionalidade, com a violação ao
inciso I, do artigo 8°, da Constituição
Federal, uma vez que é vedada ao
Poder Público a interferência e a inter-
venção na organização sindical, não
sendo competência do Ministério do
Trabalho e Emprego a regulamentação
da Constituição Federal; assim como
contraria o inciso IV, do mesmo artigo
8°, da Carta Magna, pois somente a
assembléia geral de cada entidade sin-
dical, fixará a respectiva contribuição.

Consoante já salientado anterior-
mente, a iniciativa das leis complemen-
tares e ordinárias fixada no artigo 61
da CF/88 não é da competência dos
Ministérios, sendo a Lei complementar
exigível quando a Carta Magna assim
o determinar, regulada através do ci-
tado artigo 61 ao artigo 69; enquanto
a Emenda à Constituição está prevista
no artigo 60, mas sempre, através do
Congresso Nacional.

Todo regime totalitário busca legiti-
mar a nova ordem sobre uma ordem
jurídica, que procura desconsiderar o
direito social, considerando a literalida-
de do texto jurídico.

Só é legítimo, legal e direito o que
está posto na lei. Se a lei de greve
proíbe a greve, a mesma não pode
ocorrer.

O positivismo acabou sendo o ca-
minho da ditadura militar, cuja Consti-
tuição de l969 havia sido outorgada
pela Junta Militar que substituiu Costa
e Silva. Chamavam de Emenda Cons-
titucional nº 01 à Constituição de l967,
só que não foi uma simples Emenda,
mas sim uma alteração total.

Ganha corpo então a visão do Di-
reito Processual não como instrumen-

Contribuições aos sindicatos:
análise sobre a Portaria 180

tal, mas sim como material. Os julga-
dos acentuavam as questões prelimi-
nares, com exames minuciosos, aten-
dendo ao formalismo legal, desconec-
tado da realidade social.

Com a nova ordem, que passou a
atender os princípios gerais de direito;
atendendo mais à democracia, não po-
dendo deixar de apreciar mais as ques-
tões sociais; alterou-se todo o enqua-
dramento processual.

A evolução crescente dirige-se à
materialidade do processo, inerente
aos princípios constitucionais que re-
gem a democracia, não podendo a
lei ser ignorada, escoimada, vilipen-
diada. Muito menos pode ser deter-
minada a sua aplicação quando sequer
existe como Projeto.

Não pode ser violado o direito dos
integrantes de uma determinada ca-
tegoria; conferido pela Constituição; de
estabelecer sua própria contribuição,
sob pena de violar-se o direito e a ga-
rantia que o mesmo configura.

O Direito constitui uma posição de
vantagem conferida pelo ordenamen-
to jurídico ao indivíduo; enquanto a
garantia constitui uma proteção de
um direito, um instrumento dado pelo
ordenamento jurídico para defesa de
um direito.

Ordenamento jurídico é o conjun-
to de normas válidas, sendo o princí-
pio da legalidade, dos mais importan-
tes ao estado de direito, pois configu-
ra um baluarte da legalidade. No esta-
do de direito, o próprio estado está

submetido à ordem legal.
A diferença da legalidade entre o par-

ticular e o agente público está no as-
pecto de que, enquanto o primeiro
pode tudo o que não está expressa-
mente proibido, o segundo só pode
fazer o que é permitido, não poden-
do, na dúvida, agir.

Em nenhum período das ditaduras –
maior período de governo após a Repú-
blica – e nem nos governos eleitos, hou-
ve tamanha pretensão de invasão nos
assuntos internos do conjunto sindical.

O pseudo acordo firmado entre o
Governo e as Centrais Sindicais, juridi-
camente não acrescenta valor legal al-
gum, se não vejamos:

O grande mote desde que o atual
Governo tomou posse, é o da regula-
rização legal das Centrais, ou seja, a
sua entrada no ordenamento jurídico
nacional, uma vez que existem de fato,
mas não de direito. Inexistindo como
pessoa jurídica, evidentemente ne-
nhum valor legal possui qualquer do-
cumento por elas firmado, não poden-
do, em hipótese algum subscrever
qualquer “Acordo” por quem não re-
presentam, pois inexistem.

Por outro lado, o indigitado “Acor-
do” faz apenas menção futurística, pois
suspende os efeitos da citada Portaria
n° 160, agora reeditados parcialmente,
em período no qual cogita que deverá
estar concluída a tramitação, no Con-
gresso Nacional, da reforma sindical.

Já se faz hora do Governo dar seri-
edade às suas manifestações, uma vez
que o cumprimento da lei é, exatamen-
te, a tradução da essência do princípio
de democracia.

O Estado Democrático de Direito
tem legitimidade, pois a lei é elemento
de transformação da sociedade, que
deve atender aos princípios da igual-
dade e da justiça. Os Direitos Sociais e
Coletivos dependem da atuação do Es-
tado em atendimento aos ditames le-
gais e estes não podem ser tão des-
respeitados.

*Advogado sindical e
consultor técnico do DIAP

Não pode ser
violado o direito
dos integrantes de
uma determinada
categoria;
conferido pela
Constituição; de
estabelecer sua
própria
contribuição


